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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Aquisição de Material Desportivo para atender necessida-
des das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Ensino,
em conformidade com o aditivo de Termo de Compromisso PAR nº
201802577-8., conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I),
Processo Administrativo nº 12129/2019, na modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 033/2020, do tipo menor preço por item, que será realizada no
dia 26 de junho de 2020, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.cai-
xa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 08 de junho de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2255629

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de pneus novos não recondicionados,
câmaras de ar e reparos, para atender os veículos, máquinas e ca-
minhões pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, conforme Termo de Referencia, Processo Administrativo nº
12452/2019, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 034/2020, Re-
gistro de Preço, do tipo menor preço por item, que será realizada no
dia 30de junho de 2020, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.cai-
xa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 08 de junho de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2255630

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019/SMF

O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal torna
pública para conhecimento dos interessados, a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO para CREDENCIAMENTO referente ao Chamamento Público
Nº 002/2019, Processo Administrativo nº 8.385/2018, de pessoas ju-
rídicas estabelecidas no município, Prestação de serviços bancários
de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais re-
ceitas públicas devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão
FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de con-
tas por meio magnético dos valores arrecadados, a partir do dia 12
de junho de 2020 até 12 de junho de 2021, no horário de 10:00h às
17:00h., na Secretaria de Administração, Travessa Assumpção nº. 69,
Centro, Barra do Piraí/RJ. O edital e seus anexos poderão ser so-
licitados pelo e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br. Para maiores in-
formações pelo tel.: (24) 2442-5372, Licitações/SMA.

Barra do Piraí, 08 de junho de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2255631

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 007/2020/A

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra Mansa,
no uso de suas atribuições comunica aos interessados na Tomada de
Preços supracitada, a decisão proferida pelo Secretário Municipal de
Saúde, diante do parecer jurídico, face a ANULAÇÃO DO CERTAME
LICITATÓRIO, visto vício insanável no edital. Pelo exposto, fica con-
cedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publi-
cação deste aviso, para interposição de recursos ou não.
Maiores informações e o edital poderão ser obtidos pelo telefone (24)
2106-3411, através do e-mail: e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r e coordena-

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 42/2020 - Objeto: Fornecimento de combustí-
veis, conforme edital. Processo Administrativo n°: 9.669/2020. Da-
ta/Hora: 26/06/2020 ás 14:00 horas. Valor Estimado: R$ 3.186.688,80.
Edital disponível site: h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r / b l o g t r a n s p a r e n c i a . In-
formações e-mail: editais.resende@gmail.com tel: (0XX24) 3354-
4625.Julio Cezar de Carvalho -Superintendente Municipal de Licita-
ções e Contratos.

Id: 2255735

Município de Volta Redonda

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE DE LICITAÇÃO

O Município de Volta Redonda/RJ, através do FMS/SMS/PMVR, torna
público aos interessados o adiamento “SINE DIE” do Pregão Eletrô-
nico nº 048/2020/FMS/SMS/PMVR, que versa no objeto contratação
de empresa para fornecimento parcelado de testes automatizados
(painel/cartão) de microrganismo Gram Negativos e Gran Positivos,
com cessão gratuita de equipamento analisador para realização de
exames do Laboratório Municipal /SMS/PMVR. Pregoeira: Shenise G.
Q. de Azevedo

Id: 2255627

doria.compras@gmail.com ou ainda na Coordenadoria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, à Rua Luis Ponce,
n. 263 - Centro - Barra Mansa/RJ - 1º andar.

Daniel Selvatti Carneiro
Agente Administrativo

Id: 2255753

INTEGRIDADE
É UM SÍMBOLO
DA OPERAÇÃO
LEI SECA.
O GOVERNO 
TRANSFORMOU
O QUE ERA
EXCEÇÃO
EM REGRA.
Saiba mais em
operacaoleisecarj.rj.gov.br

#leiseca10anos
#nuncadirijadepoisdebeber

OPERAÇÃO LEI SECA.
AGORA O DIA TODO, EM TODO O ESTADO.
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